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DECRETO N9 7275]!1 ~-· tCfJ da_3.f_Q5) 9J 
de 2 5 de · a b. r i'l d e ·1 9:~11 

Di spõe soóre o enquadramento da 

Rua Tenente Benedito Dias Perei 

ra e Rua 04 do loteamento Jar 
di'm Colorado, no Corredor ae Uso 

Especial caracterizado como "Co.!:_ 
redor L o c a 1 " , c o n forme i n c i s o V 

do artigo 120 da Lei 3721 / 90. 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 
no uso de ~uas atrf~utções, e nos termos do inciso rx, do artigo 92 da 

Lei Orginica deste Maniclpto, ae 05 de abril de 1990 e considerando o que 
consta do Processo Administrativo n9 018608-0]91, 

CONSIDERANDO o que dispõe o parigrafo 
do artigo 131 da Lei: 3721 } 9:Q; 

- . un1co 

CONSIDERANDO que os loteamentos Parque do 
Martim Cerer~ e Jardim Colorado, foram classificados pela Lei 3721 / 90 co 

mo zona res i dencial ZR-2, zona esta destinada i implantaçio exclusivamen 
te dos usos residenciais e institucionais; 

CONSIDERANDO que hã necessidade de serem pr~ 

vistas ãreas destinadas· a come.rcios: e. serviços· óâsfcos para atendúnento de 
sua população; 

CONSIDERANDO ainda que as construções para 
estas atividades devem ocorrer de forma ordenada; 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - As Ruas Tenente Benedito Dias Pe 
reira e Rua 04 do loteamento Jardim Colorado, declaradas como "Corredores 

de Uso Especial 11
, conforme artigo 119 da Lei· 3721/90, enquadrando-se na 

classificação de Corredor Local nos termos do inciso V do artigo 120 da 
Lei 3721/90. 

Artigo 29 - As ruas mencionadas no artigo an 6ft 
terior passam a integrar a relação de vias de circulaçio definidas no ar ~ 
tigo 125 da Lei 3721 / 90. 

Artigo 39 - As caracteristicas de dimension~ 

me n t o , o c u p a ç a o e a p r o v e i ta me n t o d o s 1 o te s , ó em c.omo a s c a t e g o r i a s de u s o s 

permitidos são as constantes do quadro n9 38, anexo a Lei 3721/90. 

Artigo 49 - Este Decreto entrarã em v na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 



'Prt/tltura dt Stlo )o~t doJ Campo~ 

E~tado dt Soo 'Paulo 

FLS. N I 

cont. do decreto nQ 7275/91 - fls. 02. 

de abril de 1 9_91. 
Prefeitura Monicfpa1 de São Jos~ Campos, 

r o 'fv es 
P ·efetto Muntcfpa1 

---

Regtstrado e puQlicado na Divisão de Formali 
zaçao e Atos da Secretaria de Assuntos Jurtdfcos, aos vinte e cinco dias 
do mês de a5r1l do ano de mil novecento s e noventa e um. 

Di:vfsão de Yormal ;·zação e Atos 

DFO/f . • .• 


